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ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E APICULTORES DO MUNICIPIO DE GOV. EDISON LOBÃO- 

AAGRIAPGEL 

CNPJ :34000155/0001-40 

DAP SDW3400015500010601221025 

DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR - EDITAL 

002/2022 

A ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E APICULTORES DO MUNICIPIO DE GOV. EDISON LOBÃO-

AAGRIAPGEL pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n2: 34000155/0001-40, 

com sede na: Avenida Bernardo Sayão , n 2: 824, Bairro centro, CEP: 65928-000, na Cidade de 

Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, neste ato representada por seu representante 

legal, Sr (a): Marleudes da Silva Ávila, nacionalidade: brasileira, portadora do Registro Geral n2  

038480952009-3 inscrito no CPF sob n9: 01758954302, residente na Rua: Basílio de Morais, n: 

s.n., Bairro: Vila Getat, CEP:65928-000, na Cidade de Governador Edison Lobão , Estado do 

Maranhão. DECLARA que se responsabiliza pelo cumprimento da RESOLUÇÃO/CD/FNDE N 

06/2020, que limita o valor individual de venda do Agricultor Familiar em no máximo R$ 

40.000,00 (QUARENTA mil reais), por DAP/ano. 

Governador Edison Lobão MA, 19 de janeiro de 2023. 

Marleudes da Silva Ávila 

Presidente 



Marleudes da Silva Ávila 
Presidente 

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E APICULTORES DO MUNICIPIO DE GOV. EDISON LOBÃO- 

AAGRIAPGEL 
CN Pi :34000155/0001-40 

DAP SDW3400015500010601221 025 

DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

A ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E APICULTORES DO MUNICIPIO DE GOV. EDISON LOBÃO-
AAGRIAPGEL pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n2: 34000155/0001-40, 

com sede na: Avenida Bernardo Sayão, n: 824, Bairro centro, CEP: 65928-000, na Cidade de 
Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, neste ato representada por seu representante 
legal, Sr(a): Marleudes da Silva Ávila, nacionalidade: brasileira, portadora do Registro Geral n2  
038480952009-3, inscrito no CPF sob n2: 01758954302, residente na: Rua Basílio de Morais, n: 
s.n., Bairro: Vila Getat, CEP:65928-000, na Cidade de Governador Edison Lobão , Estado do 
Maranhão. DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data INEXISTEM FATOS 
IMPEDITIVOS à sua habilitação, em atendimento a participação na chamada pública instaurada 
pela Secretaria Municipal de Educação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrência 
de fato impeditivo posterior 

Gov. Edison Lobão,19 de janeiro de 2023. 



Marleudes da Silva Ávila 

Presidente 

t.ir1 

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E APICULTORES DO MUNICIPIO DE GOV. EDISON LOBÃO- 

AAGRIAPGEL 

CN PJ :34000155/0001-40 

DAP S0W3400015500010601221025 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DOS ASSOCIADOS 

A ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E APICULTORES DO MUNICIPIO DE GOV. EDISON LOBÃO-

AAGRIAPGEL pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 9: 34000155/0001-40, 

com sede na: Avenida Bernardo Sayão , n: 824, Bairro centro, CEP: 65928-000, na Cidade de 

Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, neste ato representada por seu representante 

legal, Sr(a): Marleudes da Silva Ávila, nacionalidade: brasileira, portadora do Registro Geral n2  

038480952009-3, inscrito no CPF sob n: 01758954302, residente na: Rua Basílio de Morais, n9: 

s.n., Bairro: Vila Getat, CEP:65928-000, na Cidade de Governador Edison Lobão , Estado do 

Maranhão. DECLARO, atendendo ao disposto na resolução/FNDE/CD N2  6, de 08/05/2020 e 

sob a pena da Lei, que os produtos cotados na Chamada Pública n°  01/2022 da Prefeitura 

Municipal de Governador Edison Lobão, são oriundos da agricultura familiar e produzidos pelos 

associados. 

Gov. Edison Lobão,19 de janeiro de 2023. 
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CAPÍTULO 

Da Denominação, Sede, Duração e Finalidade 

Art. 1 - A Associação dos Agricultores e Apicultores do Município de Governador Edison 

Lobão MA, abreviadamente sob a sigla "AAGRIAPGEL", é uma sociedade civil, sem fins 

lucrativos, que se regerá por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. 

Art. 22 - A Associação terá a sua sede na Avenida Bernardo Sayao, n9  824 Centro, no município 

de Governador Edison Lobão, estado do Maranhão. 

Art. 32 
- O prazo de duração da Associação é por tempo indeterminado e o exercício social 

coincidirá com o ano civil. 

Art. 42 
- É finalidade da Associação o exercício de mútua colaboração entre os sócios, visando 

à prestação, pela entidade, de quaisquer serviços que possam contribuir para o fomento da 

agricultura familiar e racionalização das atividades rurais e para melhorar as condições de vida 

de seus integrantes, com especial ênfase na divulgação de matérias relacionadas a técnicas de 

produção e manejo, mercado e preços, melhoria de qualidade e de produtividade. 

Art. 59 - Para consecução de sua finalidade, a Associação poderá: 

a. adquirir ou alugar imóveis para instalações administrativas, tecnológicas, de apoio à 

produção e à sua guarda e conservação da produção dos associados; 

b. negociar, no interesse comum, a venda de fruta, legumes, hortaliças e mel, e de igual 

modo, orientar compras de insumos utilizados pelos associados, em especial, fertilizantes, 

calcário, sementes e rações; 

c. manter, na medida do possível, serviços de assistência médica, dentária, recreativa e 

educacional, podendo, para tanto, celebrar convênios com entidade pública, empresas ou 

profissionais qualificados; 

d. firmar convênio com outras entidades congêneres. 

CAPÍTULO II 

Dos Associados 

SEÇÃO 1 

Da Admissão, do Desligamento e da Exclusão 



d. convocar a Assembleia Geral e fazer nela representar, nos termos e nas co 

neste estatuto; 

es previstas 

Art. 6 - Podem ser sócios da Associação produtores rurais e apicultores incluindo parc&roe 

arrendatários, que concordem com as disposições deste Estatuto e que, pela ajuda mútua 

assumam o compromisso de contribuir para a consecução dos objetivos da sociedad. 

§ 12 - A Associação somente terá efetivo funcionamento se contar com um n 

associados não inferior a 20 (vinte). 

§ 22 - A admissão de associado deverá ser aprovada pela Diretoria, podendo condicionar-se à 

efetiva capacidade de mútua colaboração do candidato para realização da finalidade da 

Associação. 

Art. 79 - O desligamento do associado do quadro social será formalmente requerido ao 

Presidente da associação, não podendo ser negado. 

Art. 82 - O associado deverá desligar-se da Associação se deixar de atender aos requisitos 

exigidos para a sua admissão ou de permanência no quadro de associados. 

Art. 99 - A exclusão será aplicada pela Diretoria ao associado que infringir qualquer disposição 

legal ou estatutária, devendo haver imediata notificação por escrito ao associado. 

§ 1 - O associado excluído poderá recorrer para a Assembleia Geral dentro do prazo de 30 

(trinta) dias, contando da data do recebimento da notificação. 

§ 2 - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembleia Geral. 

§ 39 
- A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da penalidade, no 

prazo previsto no § 12 deste artigo. 

SEÇÃO II 

Dos Direitos, Deveres e Responsabilidades 

Art. 10. - São direitos do associado: 

a. participar dos programas de benefícios e gozar de outras vantagens que a Associação venha 

realizar ou conceder; 

b. votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal; 

c. participar das reuniões na Assembleia Geral, discutindo e votando os assuntos que nelas 

forem tratados; 

d. ter acesso aos livros e documentos fiscais, contábeis e de controles administrativos, nas 

épocas próprias, mediante requerimento prévio; 

e. solicitar, ou qualquer tempo, esclarecimentos e informações sobre as atividades da 

associação e propor medidas de interesse para o seu aperfeiçoamento e desenvolvimento; 

nW 
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Parágrafo Único - O associado que aceitar e estabelecer relações empregatícias 

Associação, perde o direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as c 

exercício em que deixar o emprego. 

ntas do 

g. desligar-se da associação quando lhe convier. 

Art. 11. - É dever de todo associado: 

a. observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações regularmente 

tomadas pela Diretoria e pela Assembleia Geral; 

b. respeitar os compromissos assumidos para com a Associação; 

c. manter-se em dia com as suas contribuições; 

d. contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para proteger o bom nome e o progresso da 

Associação. 

Art. 12. - Os associados não responderão por obrigações contraídas pela Associação, salvo se 

espontânea, individual e expressamente se obrigar. 

SEÇÃO III 

Da Representação 

Art. 13. - O associado, por justo e comprovado impedimento, poderá fazer-se representar na 

Assembleia Geral por outro associado, mediante mandato escrito, desde que estejam ambos 

em pleno gozo de seus direitos sociais. 

Parágrafo Único - O mandatário não poderá ser ocupante de cargo eletivo na associação, nem 

representar, em um mesma reunião, mais de 1 (um) associado. 

CAPÍTULO III 

Do Patrimônio 

Art. 14. - O patrimônio da Associação será constituído por: 

a. pelos bens móveis e imóveis de sua propriedade; 

b. por auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou 

particular; 

c. por contribuições mensais de associados, nos termos em que forem estabelecidas pela 

Assembleia Geral; 

d. por receitas ou resultados provenientes de prestação de serviços ou de contraprestação em 

programas assistenciais. 

CAPÍTULO IV 

Dos Órgãos Sociais 



SEÇÃO 1 
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Da Assembleia Geral 

Art. 15. - A Assembleia Geral dos associados é órgão soberano em qualquer dqcisão d 

interesse da Associação, nos limites do que dispuser a lei e na conformidade deste Est:tÁ:— 

Art. 16. - A Assembleia reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no decorrer do p 

trimestre e, extraordinariamente, sempre que convocada nos termos deste Estatuto. 

Art. 17. - Compete à Assembleia Geral Ordinária, privativamente: 

a. apreciar e votar o Relatório, Balanço e Contas da Diretoria e o Parecer do Conselho Fiscal; 

b. eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

c. fixar o valor da contribuição mensal dos associados. 

Art. 18. - Compete à Assembleia Geral Extraordinária: 

a. deliberar sobre a dissolução voluntária da associação e, neste caso, nomear os liquidantes 

e, após examinar, votar as suas contas; 

b. decidir sobre a mudança de objetivos e reforma do Estatuto Social; 

c. autorizar a diretoria qualquer alienação ou gravame a bens imóveis. 

Art. 19. - É da competência da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, a destituição da 

Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da 

administração ou fiscalização da Associação, a Assembleia poderá designar diretores e 

conselheiros fiscais provisórios, que exercerão suas atividades até a posse dos novos titulares, 

cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 20. - O quórum para instalação da Assembleia Geral será de 2/3 (dois terços) do número 

de associados, em primeira convocação e de qualquer número, em segunda convocação. 

Parágrafo Único - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos associados 

presentes, executando-se os casos previstos no art. 18, em que é exigida a maioria de 2/3 (dois 

terços). 

Art. 21. - A Assembleia será normalmente convocada pelo Presidente, mas se ocorrem 

motivos graves ou urgentes, poderá também ser convocada, em conjunto, pelos outros 

membros efetivos da Diretoria, pelo Conselho Fiscal, ou ainda por 1/5 (um quinto) dos 

associados em pleno gozo dos direitos sociais, após solicitação não atendida. 

Art. 22. - A Assembleia Geral será convocada com a antecedência mínima de sete dias, 

mediante aviso enviado aos associados e afixados nos lugares públicos mais freqüentados. 
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 A,* ')2 23. A Mesa da Assembleia será constituída pelos membros da Diretoria, ou, na sua fifa 

ou impedimento, por membros do Conselho Fiscal.  

MOCIMIL Parágrafo Único - Quando a Assembleia não tiver sido convocada pelo Presidente, a Mes será 

Art. 24. - Cada associado terá direito a um voto e a votação, em regra, será feita por 

aclamação. A Assembleia pode, no entanto, optar pelo voto individual ou secreto, atendendo-

se então às normas usuais. 

Art. 25. - O que ocorrer nas reuniões de Assembleia deverá constar de ata, lida e assinada 

pelos membros da Diretoria do Conselho Fiscal presentes, por uma comissão de três 

associados designados pela Assembleia e por quantos o queiram fazer. 

SEÇÃO II 

Da Administração e Fiscalização 

Art. 26 - A administração e fiscalização da Associação serão exercidas, respectivamente, pela 

Diretoria e pelo Conselho Fiscal. 

Art. 27 - A Diretoria será constituída por seis membros efetivos, com as designações de 

Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário, Tesoureiro e Suplente do 

Tesoureiro, Primeiro Fiscal, Suplente do Primeiro fiscal, Segundo fiscal, suplente do 

Segundo fiscal, eleitos para um mandato de dois ano, entre associados em pleno gozo de 

seus direitos sociais, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Único - Nos impedimentos superiores a noventa dias, ou vagando, a qualquer 

tempo, algum cargo da Diretoria, os membros restantes deverão convocar a Assembleia Geral 

para o devido preenchimento. 

Art. 28. - Compete à Diretoria, em especial: 

a. estabelecer normas e orientar e controlar todas as atividades e serviços da Associação; 

b. analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como quaisquer 

programas próprios de investimentos; 

c. propor à Assembleia Geral o valor da contribuição mensal dos associados e fixar as taxas 

destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; 

constituída por três associados escolhidos na ocasião. 

d. contrair obrigações, adquirir, alienar bens móveis, ceder direitos e constituir mandatários; 

e. adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da Assembleia Geral; 

f. deliberar sobre a admissão, desligamento ou exclusão de associados; 

g. indicar o banco ou os bancos nos quais devem ser mantidas as contas-co rentes para 

movimentação dos recursos financeiros da Associação; 

h. fixar o limite máximo de numerário que poderá ser mantido em caixa; 
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i. zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações tomadas 

pela Assembleia Geral; 

j. apresentar à Assembleia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão, bem com 

parecer do Conselho Fiscal. 

Art. 29. - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente de dois em dois meses e, 

extraordinariamente, sempre que for convocada pelo respectivo Presidente, pelos outros seus 

outros membros efetivos, em conjunto, ou por solicitação do Conselho Fiscal. 

1 - A Diretoria considerar-se-á reunida com a participação de, pelo menos, quatro de seus 

membros, desde que devidamente convocada, prevalecendo as decisões tomadas por maioria 

simples de votos. 

§ 22  - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serão indicados os nomes 

dos que compareceram e as resoluções tomadas. A ata será assinada por todos os diretores 

presentes. 

Art. 30.- Compete ao Presidente: 

a. supervisionar as atividades da associação; 

b. autorizar os pagamentos e fiscalizando permanentemente o saldo do caixa; 

c. convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral; 

d. apresentar à Assembleia Geral, o relatório e dos balanços anuais, bem como parecer do 

Conselho Fiscal; 

e. representar a Associação, em juízo e fora dela; 

f. exercer outras atribuições que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno; 

g. o Vice-Presidente, além de sua condição de diretor, assumirá as funções do Presidente, por 

delegação temporária deste ou por qualquer impedimento do mesmo. 

Art. 31. - Compete ao Primeiro Secretário: 

a. lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral, tendo sob 

sua responsabilidade os respectivos livros; 

b. elaborar ou mandar elaborar as correspondências, relatórios e outros documentos 

análogos; 

c. outras atribuições que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno; 

d. o Segundo Secretário, além de sua condição de diretor, assumirá as funções do Diretor-

Secretário em eventual impedimento do mesmo. 

Art. 32. - Compete ao Tesoureiro: 

a. zelar para que a contabilidade da associação seja mantida em ordem e em dia; 
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b. arrecadar as receitas e depositar o numerário disponível no banco ou 

designados pela Diretoria; 

c. proceder os pagamentos autorizados pelo Presidente; 

d. proceder ou mandar proceder à escrituração contábil e fiscal; 

e. verificar e visar os documentos de receitas e despesas; 

f. zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais tributárias, previdenciária e outras dívidas de 

responsabilidade da associação; 

g. outras atribuições que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno; 

h. o Segundo Tesoureiro, além de suas funções de diretor, assumirá as funções do Diretor-

Tesoureiro em caso de impedimento do mesmo. 

Art. 33. - O Regimento Interno estabelecerá normas da administração interna da Associação, 

obedecidos o que este estatuto dispuser. 

Art. 34. - Para celebração de contratos de qualquer natureza, cessão de direitos e constituição 

de mandatários, será sempre necessária a assinatura dois diretores, sendo um deles 

necessariamente o Presidente ou seu substituto. 

Art. 35. - O Conselho Fiscal da Associação será constituído por três membros efetivos e três 

suplentes eleitos para mandato de um ano, sendo também permitida a reeleição. 

§ 12 - Os suplentes serão chamados a substituir os efetivos toda vez em que ocorrer vaga ou 

impedimento destes. 

§ 22 
- Em sua primeira reunião o Conselho escolherá o Presidente e o Secretário, entre seus 

próprios membros. 

Art. 36. - Compete ao Conselho Fiscal, em especial: 

a. examinar a escrituração e toda a situação financeira da associação; 

b. assistir às reuniões da Diretoria, sempre que desta faculdade queira usar, onde poderá 

manifestar-se, porém, sem direito a voto; 

c. verificar se os atos da Diretoria e da Gerência estão em harmonia com a lei e com o Estatuto 

e se não são contrários aos interesses dos associados; 

d. convocar a Assembleia Geral quando ocorrerem motivos graves ou urgentes; 

e. dar parecer por escrito, sobre o relatório, balanço e contas anuais representadas pela 

Diretoria. 

Art. 37. - O Conselho Fiscal terá sua reunião ordinária a cada trimestre e as reuniões 

extraordinárias quando convocado pelo Presidente, por qualquer outro 'çte seus membros ou 

por solicitação. 

7. 



l - O Conselho considerar-se-á reunido com a participação de todos os seus merri 

sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos. 

§ 2 - Será lavrada a ata de cada reunião em livro próprio, na qual serão indicados o 

dos que comparecerem bem como as resoluções tomadas. A ata será assinada por todo 

presentes. 

CAPÍTULO V 

Da Gerência 

Art. 38. - As atividades da associação poderão ser realizadas, em nível de execução, por um 

gerente escolhido e contratado pela Diretoria, dentre elementos de reconhecida experiência e 

capacidade administrativa. 

§ 1 - As atribuições do Gerente serão estabelecidas no Regimento Interno. 

§ 22 - O Gerente comparecerá, obrigatoriamente, sem direito a voto, às reuniões da Diretoria 

e à Assembleia Geral, salvo justificado impedimento. 

CAPÍTULO VI 

Da Contabilidade 

Art. 39. - A contabilidade da Associação obedecerá às disposições legais vigentes e tanto ela 

como os demais registros obrigatórios deverão ser mantidos em perfeita ordem e em dia. 

Parágrafo Único - As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a nacureza das 

operações e serviços e o balanço geral será lançado em 31 de dezembro de cada ano. 

CAPÍTULO VII 

Da Dissolução 

Art. 40. - A Associação será dissolvida quando o número de associados se reduzir a inenos de 

20, se este número não for restabelecido no prazo de 12 (doze) meses, ou por vontade 

manifestada em Assembleia Geral Extraordinária, expressamente convocada para efeito, 

observando-se o disposto no parágrafo único do art. 20 deste Estatuto. 

Art. 41. - Em caso de dissolução, liquidados os compromissos assumidos, a parte 

remanescente do patrimônio não deverá ser distribuída entre os associados, sendo doado a 

instituição congênere, legalmente constituída, para ser aplicada nas mesmas finalidades da 

associação dissolvida. 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposições Gerais 

Art. 42. - É vedada a remuneração da Diretoria e do Conselho Fiscal. 
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Art. 43. - A Associação no distribuirá dividendos de espécie algum, nem de qualquer parcela 

de seu patrimônio, ou de suas vendas, a títulos de lucro ou participação no seu resulta 

aplicando-se os eventuais resultados positivos no apoio à ampliação de suas atividade 

dos objetivos sociais previstos neste Estatuto. 

Art. 44. - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação de 

Assembleia Geral Extraordinária, devidamente convocada, e observando-se o disposto no 

parágrafo único do art. 20. 

Art. 45 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral ouvida as entidades ou 

Ç órgãos competentes. 
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MARLEUDES DA SILVA ÁVILA 

Presidente 
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ATA DA REUNIÃO PARA ELEIÇÃO E PO 

DA NOVA DIRETORIA E CONSELHS 

DA ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULT s.  

APICULTORES DO MUNICÍPIO 

GOVERNADOR EDISON LOBAO 

ÂAGRIAPGEL. 

Ás 17:00 horas do dia 13 de mês de Novembro do ano de 2021. na Avenida Bernardo 

Sayão, 824, Centro Governador Edison Lobão - MA, reuniram-se senhores e senhoras 

na qua lidade de embros efetivos, especificamente para tratarem da seguinte pauta: 

1.Eleição da Diret ria; 2.Posse dos eleitos. A Sr.J MARLEUDES DA SILVA ÁVILA assumiu 

a presidência da eunião, tendo na oportunidade designado o Senhor FRANCISCO 

FERREIRA DA SIL A para secretariar a reunião. A senhora presidente da reunião, 

solicitou ao Senho Secretário que, procedesse a leitura dos projetos executados pela 

AAGRIAPGEL. Con luída a leitura, foi o mesmo submetida á discussão e posterior 

votação.Em ato c ntínuo, a Sr. presidente deu início ao processo eletivo, visando 

compor os cargos 'a Diretoria e do Conselho Fiscal, submetendo-os a votação. Após a 

contagem dos vo os, presenciados por todos, ficou a Diretoria e o Conselho Fiscal. 

composto da segu nte forma: DIRETORIA: PRESIDENTE: MARLEUDES DA SILVA ÁVILA, 

RG: 0384809520( 93, CPF: 017.589.543-02, brasileira, solteira, produto rural e 

comerciante, dom kiliada na Rua Santa Rita, 424 ,centro, Governador Edison Lobão-

MA;VICE-PRESIDE! lTE aÁUDO SOUSA DE OLIVEIRA, RG: 682365, CPF:344.566.00349, 

brasileiro, divorcia o, agricultor, domiciliado na Rua Basilio de Morais ,S/N ,Vila Getat, 

Governador Edisor Lobão —MA PRIMEIRO SECRETÁRIO; KAYLA DAYANEE SANTOS SILVA, 

RG: 01620409200 -5, CPF: 958.276.503-82, brasileiro, solteira, lavradora, domiciliada a 

Rua Padre Josino P , Vila Palmares, Governador Edison Lobão, SEGUNDO SECRETÁRIO: 

FABIO DOS SANT IS SILVA, RG:895223988, CPF:629.603.003-78, brasileiro, solteiro, 

iavrador, domicili.r o na Estrada de Montes Altos, S/N, Governador Edison Lobão-MA; 

TESOUREIRO:: FR NCISCO FERREIRA DA SILVA, RG: 0629951520170, CPF: 633.739.471-

20, brasileiro, soh -iro, produtor rural, domiciliado na Rua Santa Rita, n°756,centro, 

Governador Ediso Lobão-MA,; SEGUNDO TESOUREIRO: JEFFERSON LAURINDO DOS 

SANTOS, RG: 0452 I6842012-3,CPF: 611.187.853.04, brasileiro, solteiro, produtor rural, 

domiciliado na Est ada do Chico Doido, S/N, Governador Edison Lobão-Ma. CONSELHO 

FISCAL: PRIMEI • FISCAL: RAFAEL ALVES RIBEIRO, RG: 054209052014-1, 

CPF:053.734. 183- brasileiro, casado, lavrador, domiciliado na Rua Tiradentes,n288 

,centro, Governas ar Edison Lobão MA; SUPLENTE DO PRIMEIRO FISCAL: MIGUEL 

PEDREIRO LIMA 0 brasileiro, casado, agricultor, domociflado na chácara Santa Maria, 

campestao, Gover ador Edison Lobão- MA; SEGUNDO FISCAL: ROSINALVA FERREIRA DE 

MENEZES, RG:000 35594095 ,CPF: 001731203-50.. brasileira, solteira, produtora rural, 

domiciliado na ru. Basilio de Moraes, S/N, Qd 2,Vila Getat, Governador Edison Lobão-

Ma SUPLENTE tO SEGUNDO FISCAL: : JOAO GENIVALDO DOS SANTOS, 

RG:034572258200-9, CPF:530.839.894-15, brasileiro, casado 
, prodtRr rural, 



REC elro: FRANFISCO  FERRC1RA DA SILVA, CPF: 633.739.471-20 

Assinatura:  

Tesouriro: JEFFERSON LAURINDO DOS SANTOS, CPF: 611.187.853.04 

Assinatura.4tv41r 'rvL 49) YYLt$V 

A Primeiro Fiscal: R\FAELALVES RIBEIRO, CPF: 053.734.183-82 
LC 

¼AWi UJz- :ura,  

te do Pnmiro Fiscal: MIGUEI. PEDREIRO LIMA, CPF: 487.880.903-53 
Rk 

Assinatura: 

Segundo Fiscal: : OSINALVA FERREIRA DE MENEZES, CPF: 001731203-50 

v_a~zálo 

1,llv \ 'co  

domiciliado na n4a Patrociriio, S/N, Bairro Santa Rita, Governador Edison Lobão- 

Estando os e$eitosjpresentes, foram empossados de imediato, passando, a partir dsta -'\ • 
data a exercer os poderes e responsabilidades determinadas pelo estatuto. A reun\ão AÍMK- 
encerrou-se, sendo por mim, FRANCISCO FERREIRA DA SILVA, lavrada a ata, sendo Iid 

conferida e rubricda por todos os presentes. 

Governador Edisci Lobão-MA, 13 de Novembro de 2021. 

Presidente: MARLUDES DA SILVA ÁVILA, CPF: 017.589.543-02 Cc- , 
,,y 

Vice-Presidente: qLÁUDIO SOUSA de OLIVEIRA, CPF: 344.566.00 

R&C 
tárlo;; KAYLA DAYANEE SANTOS SILVA, CPF: 958.276.503-82 

;4,3 k.0t 

• Segundo Secret4io: FABIO DOS SANTOS SILVA, CPF:629.603.003-78 

CCF,i)  a2 S91i'/ j /,y,4 

ssinatura: 



Assinat 'jo iItaj4r Fcn flCitia d- .,ri e njse s 

Çc-c 

 GW 

Se\C/a44 dos 5C4W.* 

edo segundf Fiscal: JOAO GENIVALDO Dos SANTOS, CPF:530.839.894 

Demais Assinatura 

ç
Q 

c 

9_4StÁSJ\Ot ct.-, /L4.L1  

X. 5-e: 

&L'S'g 1Tt 

k 

cio- 5 

EnJ4 QJvtiso4 íkzA. 

1flan,ZcL o ana tta 

dc 

osut& k 1frtA>Lo 

/Lfa ew'c 

:ïJ'o thslorx4w 

ÇSSSo. £-vVk 



a ib 

uva a ri ra e a 

)444c1 

Stva 

Podei Judic,ariO TJMA. 
9scí6vflte SIlhSttt%I 

RECI IPt 49062NCYE583XH1 7$0072 24102/2022 I0-.4941, 
Ato 13.17.2. Partelgl Ct.AUOIOSOIJ4ADE OLIVEIRA. Rec 
Firme Sernelhanco. Total flÇ 569 Finph R$ 5.1 FERe P50 
FADEI' 050,20 FEMP 050 
brios ( 

LL, i ti v, ti É 11 ti lJi.i,n 

Podei Jiidic,er,o TJMA. Selo 
RI CI10149062RYN21 R1JWFM901 1110, 24/02/2022 10496, 
Ato: 13172. Partehal KAVLA 0AvANFi SANTOS SILVA. Rec 
i,rna Sema4hnca, Total P5 5.1W Fmc P6. 5,1 F PC P5015 
ADEP P5020 FEMP 0$ 0.20 
o. I/o.ta  lua br 

Poder .hidiciario TJMA. Selo: 
RECE1fl149062W1WTM1L T117P10901. 24/02/2022 10-5106. 
Ato: 1311.2. Partelei JEFFERSCN L AURINDO 00$ 
SANTOS. Pecrirme: Semelhanca, Total R55,89FmnI 06.5 14 
FERCPÇ0.I5FADEP P5 0.2OFEMP P5 200 
htt//eelo.tna,JLbr4.,,.._,. J

1 
I.._ia.114 1 

Escrevente Substituta 
Poder Judicraruo TJMA. Selo: 
0F0F1R1490623F1K2P3MMJ0F9D03 24/0212022101:. 
Ato: 13 17.2. Peite(er, RAFAEL ALVES RIBEIRO, Rac flrmw 
Semelhanca, Total P5569 (moI 0$ 5.14 FERe P5 0,15 

ADEP R$£),20  ('(MI' 050.20 Coriolulto em 
hta//a.10 Ira Xis bi 

 

Cana Andrde da Silva Poder Judc,ario TJMA belo. 
FIE CflP 1490621 
Ato: 1117,2, Partal,) MIGUEI PEDREIRO LIMA. Rec Firma 
Semelhanco, Total P5 6,69, 01 AS 5 ((TI P50. 
FADFPR$0,2OFEMPR 
ht.'/eelo  lima. jus, hl ('ar 
I'odor Judiciarpo LIMA. M&rvente SubstItuta 
R€C*1R149069E /NORN3OJYXLO94O, 24/02/2022 105231. 
Ato: 13.17.2, Partete): flOSINAL.VAF'ERREIRADE 
MENESES. Rec Firma Senpe1ha,pca, Total AS 509 fmd 0$ 
514 FERC P5 0.15 FAOEP MpR$0i,jIt. 
em h Mír /'eelolpajij 

Ç_ ) 

L 
£.L/L.A. -41or44'1 

c 

zo 

zc 

w 
> . 

u, 

1.. 
cr 

11 cleiJiidrciario TJMA 910 ESCÇ: 
onte SubStItuta 

cFIR14906I1tITBLL3T'TH1F574. 242/20fl 10.4954 
- Ato 13172. Pai tos): FABIO DOS SAN 4D11 Si[ VA.JRçc  

:1. )jma Seqnelhnca. Totelfl$589FpolC4 
&PR6.o.2orEMPR$0.20 - 

//,elo. Ira  je.hI 

Jt'E)Çt..tf. 1», CøvrRx.uOR EDISON 10h 
1)17 t'PER%1'RjZ / MA. 

Centro êc;,;erladuEjiSen Lobão 1  MA. 
c ttrhetjcuitook ( 

IVLL DE 1 ESSQ•tJUR14)1cÀS 
sob n'  

A" -f. a Pcssoa jurídica 
J-v A. 

Podei Judicrailo UMA Solo 
pcF'Ip49062evazOguv 7I-IMSXO9, 241021202210 48011, 
Ata.  1317.2. ParIe(al MARLEUL*S l)A SIL VA AVII.A, Rec 
rema Seinelhanca. ToI 11$ 569 ($101 R 514 FERe R0 1h 
FAD€PRÇ0?FEMPR$0,2Q()9flt 
hte//Qel0tpia po.h 

.k,diceeiiO TJMA s.iï EscreVente SubstltuUt 
lCflfl14906218WZXI1I.1T0XF11J17. 24/í/2092 1(1-50-30. 

131/.2. ParIetal FRANCISCOÍFRRI'  IRA DASILVÁ. 
14c Firma Semelhanca. Total P5509 Erpol P5 5.14 FERO 0$ 

IS FADEI' P5 0.20 FFMP P5020 Conel4te em 
"flt9//aelo tflk. pJSl)i 

Escraïuifle su 

SERVENTIA LXTR 

CO 
R. Dom Pedro 1,  

Ç€P:5 23000.  Tei 

REGISTRO 
Protocolo L'tr :" 

Reiiçlro li Iivr. 

1;3 13 
raoA 

Gov jador Et 

.1" e.c1 

a Silva 
tItula 

anil 

adOt 

24 deO2de2O. 
Pode, Jrudpaano TJMA Selo' 
0ERT1014908261 7D7VCKPABO4751, 24/02/2022 15:15:53, 
Ato' 15.10.1. Paute(s) ASSOCIACAO DOS A0R10111 TOPES 
E APICIJI. TOPES DO Mi.JNICIPIO DF 00V EDIS. , Total AS 
44,17 (moi RI. 39.80 FFRC 051 I9FADEP R6. 1.59 FTMP 05 
1.59 Coneuilre em htll)s /16.10 ln6. pia  hr 

Podei ,J.,dic,ado TJMA. 9.10: 
0(0 TíRI49062I1B0M7TLLHy717o 24/02/202215 06:60, 
Ato 161 1, ParIetal A9SOaACA0 DOS A0RtCI IL TOPES F 
APICIIL (ORES 00 MUPJlCIPl() DE 00V EDIS . Total P5 
92.65 Emul AS 74.48 FFRC AS 2.23 FA/WP P5 2.97 FFMP 05 
297 Consulte em ht //aelcl toa. pie br 

SER VEN TIA E i OiCAt. 

hhU VAI 

o 

O 

Â 
z 

0 - 
o '( 

z l  

à. 
- 

.si.PlIfl NeoomUeeflb Iar 

Lç 

e 

iÀ 
sd.i a £ ja 

Poder juduCuaflO
tllbstUuta 

REClR14993F907 T? 24/02/202210-5300. 

Ato 13.172. Porte(s). .IOAO (3ENIVALDO DOS SANTOS. Rec 

Firma: Semaiflanca. Total 06. 509 (mcl AS 5.14 ((PC 0$ 0.16 

FADEI' P5020 FFMP 050.20 Conolulte 
hL1p8 //0l0.tTP 

Cana Andda Silva 
E8crevente Substituta 

Pode, Judictarpo 1 JMA Selo. 
181 PREN0T14909270F8 XKM1$K9P89 24/02/2027 

10-4724, Ato: 151, ParIeta): ASSOCIACA000S 
A0RICUt. TOPES E APICIPI TOPES. Total P5 36,09 (moioS 
31,63 FERe R$ 0.94 FADEP 05 1.26 FEMP P5126 Conauulre 

- em htlPt//selo.tna.jitbr 


